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TERMo oe RerenÊuctn

DO OBJETO E JUSTIFIGATIVA DA CONTRATAÇÁO:

DESCR IÇ

TRATOR NOVO 4X4 POTENCIA IV NII\44 80 CV

zero hora sabre rodas fabÍicaÇáa

AOUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCULA E GRADE ARADORA, DESTINADOS A SECRETARIA

DESENVoLVIT\,,IENTO AGRÁRIO, NOS TERMOS DO CONVÊNIO/I\íAPA N" 91164612021,

ãÀàõÊRtAtôM ô úrrvrsiÊÀro DA AGRIcuLruRA, PECUARIA E ABASTECIT/lENro DA uNlÃo

E

E l\4

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
Justifica-se a presente contrataçáo ante aô grande quantidade de terras aptas para plantio no municÍpio de

ipueiras haja vista ser um munióípio com gránde territÓrio e com áreas propicias para plantio tanto no sertão

como no território que engloba parte da serra da lbiapaba.
Em Íace disso se faz necãssário a aquisiçáo das maquinas e das grades que será de grande utilidade e trará

mais desenvolvimênto a agricultura municipal, aumentando a produção agrária em quantidade e qualidade

uma vez que quando a teia é arada se aproveita mais melhor a qualidade e potência produtlva do solo, o

que trará inquestionável desenvolvimento para o setor agrário, agricultura familiar, e ao município como um

todo.
ó principal uso desses itens é pra desenvolvimento do programa tempo de plantar com ele' os pequenos

agiicultores do municÍpio tem o suporte redobrado para realiiar as suas atividades, pois são disponibilizados

trátores para a mecanizaçáo agrícola das terras e aceleração do processo de produção. Tudo isso de forma

óàtrii, à visando um meihoriJpara o processo de produção com finalidade a melhoria para a população do

lVunicípio de lpuearas-CE.
ó oOÉio oru iiscriminado está defanido de forma clara e objetiva em todas as especifacaçÕes e quantitativos,

poi ,i,"io o" padráo usual de mercado. E considerado objeto utilizado de forma ampla, rotineira ê constante

no mercado nacional por Órgãos pÚblicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais diversas

áreas de atuacáo.
;.*":;irrÉRiô ADorADo PARA REALIZAÇÃo Do PREGÃo, FoRMA "ELETRÔNlcA"
3.1. Por ser realizado totalmente online, o pregao eletrÔnico permite uma grande economia logistica' lsso

acontece porque náo há necessidades de despênder recursos para deslocamento - seja pagamento de

pài.rgun; aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustível - nem com serviços de hospedagem, traslados e

alimen"tação. Afinal. não existe necessidade de que alguém da empresa viaje para acompanhar os processos'

independentemente da íegiáo - economia essa que se kaduz no preço final. Por ser feito via internet, acaba

taciliianOo a participaçât de empresas de qualquer localidade e como peÍmite que os preÇos sejam

rebaixados durante o processo, aumenta a competitividade.

4. ESPECIFICAÇÔES TECNICAS E QUANTITATIVOS:

Especlicação '

fabicaçâo e modelo a palti de 2024poléncia ninifia 90cv

cilindÍas, cabine tups, equipado can fatolde
dÍeçáo hidtéulica, pneus dianleiros novos

12424 eus traseiros navas 18.4-34

GRADE o PROFUNDIDAOE Súaco i50 A 180 [r[r, oUANTIDAD

Dtsco l\jllNll\,40 14

Éspeciíicaçào Grede arcdot'a - Grade aradoÍa Profundidade Suho: 150 A laa
L4M Auanl Disca: Minino 14 Largura Arada: Aproxtma danente 1 /54 Ml\.{.

Palencia Mínima Requeidê Trator: 75 HP Íipo Mancais:

- -l

OUANT UN IDADE

1000 UN DADE

1000 UN DADE

í88) 3685.1879
www.ipueirês.ce.gov.br

S/slema lrárspo,le Rodas/Acionadas Plslão Hidráulico Espaçamenlo:
Àoro^,madaneue 235 Mtv, Cê.tsctercücas AdtcrcnaÉ Contrate Remola E
àodel:o sir,ples, FslutuE' Vtgàs Íubuaies tpo Engate' De Nddo DÉmeka

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS E ENTREGA,
5.l.Napropostadepreçosdeveráconstardiscriminaçãodeta|hadadoproduto,marca,aquantidade
solicitada com valor unitário e totai, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas

ái Oá.p"rr., tÍibutos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os

produtos, mesmo que náo este.iam registrados nestes documentos;

ã.r. À empresa deverá Íazér conúr da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer deÍeito de

fabricaçao ou de embalagem, sob pena de conàtaiado algúma imperfeiçáo, ter os produtos devolvidos e a

empre;a submetida às penalidades da Lei 14.133121 e alteraçÕes posteriores;

5.3: A entrega deverá ser em até 45 (quarenta e cincoj dias a contar do recebimento da requisição

f otmalizada por setor comPetente,

Disco: Mínino 26 PO

Pàrq. dà Cidêde José Costa líâtos O'l Cenl.ollpueiràs-Ceàrá
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5.4. A entrega deverá ser feita nos horários de expediente; das 08:00 às 12:00 ou das 13:

horas, sendo qG a entrega fora dos horários e dias de expediente nâo será aceita;

5.5. Os informativos utilizados para comprovar as especificaçóes do bem, estejam impresso

diverso do nacional, deveráo ser apresentados com traduçáo para o português'
S

6. DO PAGAMENTO
s.r o pagamento será realizado ao fornecedor, quando solicitado a aquisiçáo pelo lvluNlclPlo,

segundo a auiorizaÇão de entrega expedidas, de conformidade com a nota Íiscal devidamente atestada pelo

Gelior da despesá, acompanh;das das Certidôes Federais, estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condiçÕes da proposta e os preços.

6.2 por ocasiãoda execução da entrega ó Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

iespectiva Nota Fiscal. A Fatúra e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Munacipal de

lpueiras - Ce, com endereço no PaÍque da Cidade José Costa Matos, No 1, Centro - lpueiÍas-CE' CEP

62.230-000.
ãJ--- ô úUUf CÍplO efetuará o pagamento em ate 30 (trinta) dias, atravês de credito em conta corrente

Ààntida pelo fornecedor, após o enc;minhamento da documentaçáo, observadas as disposiçÕes editalícias'

6.4 óaso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fornecedor, para

as necessàrias correções, com as informaçôes que motivaram sua rejeiçâo, contando-se o ptazo pa(a

pagamento da data da sua reapresentaçâo
b.í por ocasiáo do pagamento, se;á efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apÍesentadas, para

verificação de todas as condiçÔes de regularidade Íiscal'

O.O Constatada a situaçâo de irreguÉridade junto à fazenda pública, a CONTRATADA seÍá comunicada

for escrito para que regula;ize sua siúaçáo, no prazo estabelecido pelo MUNICiPIO, sendo-.lhe Íacultada a

ãpresentação oe'defesã no prazo de 05 (cinco) qi91!t9§, sob pena de aplicaçáo das penalidades cabívets'

o.-z-- frl"nnrm pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçÕes' nem

implicará aceitaçáo deÍinitiva do fornecimento
ó.ti Na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de. consequências

inialculáveis, ietardadores ou impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

fàrtuito ou faio do príncipe, configurando álea econômica exiraordinária e extracontratual, podeÍá, mediante

piocedimento administiativo oú" r"tt" demonstrada tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de

iornecimento, ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do fornecimento, 
-o_b.jetivando 

a

Àánutençao do equilibiio econômico-financeiro iniciai do contrato, na forma da Lei 14.1331?021 e suas

alteraçóes posteriores.

7. DAS OBR|GAÇÔES DA CONTRATADA, São obrigaçÕes da Contratada, além das demais previstas

nesta:
7.1 Fornecer o objeto licitado dentro dos padrÔes estabelecidos pelo MUNICÍPlO, de acordo com o

especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas que regulem a entrega'

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

condiçâo aqui estabeiecida;
7.2 Assumira responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quêisquerÔnus de origem

Federal, estadual e municipal, bem como, qluaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

pr"roãn"iáiiór ri.cais e comerc:ais resultantes da execuçáo do contrato que lhes sejam imputávêis' inclusive

com relaçáo a terceiros, em decorrência do fornecimento;
7.3 ieparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, dêfeitos ou incorreções;
i.l ' 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPlO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução da entrega, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acornpanhamento pelo Órgão interessado,
i.s lndicar preposto, aceito-pela Administraçáo, para representá-lo na execuçáo do contrato. As decisÔes

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas- convenientes:

7.6 prestar os esclarecimentos que forem s-o|crtados pelo MUNICiPIO, cujas reclamaçÕes se obrigam a

àiànOer prontamente, bem como dar ciência ao MUNICiPtO, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalrdade que vertftcar quando da execução do contrato,, 
-i.i -úipor r" a toda e qualquer Íiscalizáçào do MUNICÍPlO, no tocante à aquisição do materiai, assrm

como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas neste Termo;

l.g prover tocjos os .eios necessàrios à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusrve

considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;

7.g Respeitar e fazei cumprii a legislaçáo de segurança no trabalho' previstas nas normas

regulamentadoras Pertinentes;

t

;à.q. d3 Crdâde losé Costa Maros, OT CenLro I lpuei'às - Ceàrê
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7.10 lvlanter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

documentos, especiÍicaçÕes técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou n

dado
que
ão com a

o e qualificação exigidas no
13312021 e suas alteraçóes

objeto deste Termo,
7,41 Manter, durante a vigência do Contíato, todas as condiçÕes de habilitaçã

Edital relativo à licitaÇâo da qual decorreu o presente ajuste, nos termos da Lei 14'

posteriores, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

8. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE, O lvlUNlClPlO obriga-se a:

8.1 Solicitar a éntrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

g.2 proporcionar à õontratad'a todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÓes do

objeto contiatual, consoante estabelece a Lei no 14.133121 e suas alteraçóes posteriores.

S.á Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
g.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual

8.5 Efetuar o pagamento à contratada nas condiçÕes estabelecidas neste Termo'

8.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. t
9. DO TIPO
9.1. O Tipo de Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por ltem'

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. E vedada a subcontrataçáo do objeto desta contratação

11. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL
11.1. O presente certáme licitatório será regido pela Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, do Decreto no

11.462,de 31 de março de2023, e demais legislaçáo aplicável.

Pàrq. dà cidêde losé Costê Matos, o1 'Cêntro i lpueires - CeErá

{ NPr. 07 6A0.846/000I 69 - lE. 0ô.920196_0
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12. DAS PENALIDADES
12.1. Na hipótese de descumprimento, poÍ parte da contratada, de qualquer das obrigaçoes definidas neste

instrumento, oU em OUtroS dooumentos que O Complementem, Serão aplicadas, Sem prejuízo das SançÔes

previstas na Lei no 14.133121, alterada e consolidada, as seguintes penas:
'12.2. 

Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a propos,ta, falhar ou

Íraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude íiscal, ficarà

impedido de licitaie contratar com o Municipio de lpueiras e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

de IPUEIRAS pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçâo das seguintes multas e das demais

cominaçoes lêgais:
l. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisiçáo:
ll. apresentar documentação falsa exigida;
lll. não manter a proposta;
lV. fraudar na execuçáo do contrato,
V. comportar-se de moCo inidÔneo,

12.3. multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da aquisiçáo, por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorizaçáo de fornecimento no endereço constante do

cadastro, atâ o limite de 13% (teze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inÍerior a 3o(trinta) dias;

12.4. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipÓtese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
fi.à. úa hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvlmento

do fornecimento, às atividades da administraçáo, desde que náo caiba a aplicação de sançáo mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante c]e qualquer das obrigaçÓes definidas neste instrumento, no contrato

ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, seráo aplicadas,

sem prejuizo das demais sançÔes pi.evistas na Lei no 14.133121 e nas suas demais alteragÔes

a) Advertênciê;
oi tvtutta de 1yo (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso,

;) ó valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a

cãntar da notificaçào ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal .- DAi\,4

d) Se o valoi da multa náo for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamentô a

que o licitante fizer jus.
ãl Em caso dé inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobraco

administrativamente ou inscrito como Dívicla Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçá()

fiscal, com os encargos correspondentes

(88) 3ó8S.1e79
www.ipueirês.ce.gov br
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f) As partes
g) A ausênc
CONTRATADA d
neste contrato.

se submeteráo ainda às demais sançoes impostas na lei

ia da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e náo eximirá

as penalidades a que está sujeita pelo nâo cumprimento das obrigaçÔes estabele cl

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
,14. As despesas sáo oriundas de convênio/mapa: N' 911646t2021 em parceria com o ministério da

agrjcultura, pecuária e abastêcimento da uniáo e também conÍapartida do município, programada em

dãtaçâo orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 20?4. na

classiÍicaçáo abaixo:

ELEMENTO OE DEPESA

2.068

Pêrq. dà Cidâde -rose Costê Mêlos O1 Centro i ipuêiras - Cea'á
( NPr o, ar8ljti.l(,,'OOi)1 6') !F 0É;!20191 
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17. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPEGTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

considerando as disposiçÕes da Lei n" 14j332021, especialmente no que se refere à necessidade de

observância dos princÍpios do desenvolvimento nacional sustentável (Art. 5") nas contrataçÕes públicas,

é imperativo ,uaii", o. possiveis impactos ambientais decorrentes da aquisição e utilizaç,ão de kator

agricola e grade aradora destinados à Secretaria de Desenvolvimento Agrário de lpueiras Os prrncipais

iÃpactos aíbientais associados à utilizaçáo destes equipamentos incluem: Emissão de gases poluentes:

Equipamentos agricolas, especialmente âqueles movidos a diesel, como é o caso do trator agrícola, são

toÀies signiticatiias de emissÕes de gases do efeito estufa (cEE) e outros poluentes atmosÍêricos que

contribuãm para o aquecimento globale deterioração da qualidade do ar. Contaminaçáo do solo e lenÇÓis

freáticos: O uso intensivo de máiquinas agricolas pode contribuir para a compactaçáo do solo' afetando

sua estrutura e permeabilidade. nlem Oissã, o manejo inadequado de óleos e outros fluidos pode resultar

em contaminaçào do solo e dos lençóis freáticos. Dàgradaçáo dos habitats naturais: A manapulaçáo de

eqUipamentosagrícolaSpesadostemopotencialdealterarSignificativamenteoshabitatsnaturais'
àipeciatmente e-m áreas de expansáo agricola, onde pode ocorrer desmatamento e perturbação da

(88) 358s.1873
www.ipueirÀs.ce.go!.br

4.4.90.52 00I

15' DAS DtSPoSlçoES FlNAlS, AS partes ficam, ainda, adstritas às Seguintes disposiçoes:

14.1 É vedado óaucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo para qualquer operaçáÔ

Íinanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO'

14.2 O CONiRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

da lei 14.133121. alterada e consolidada.
14.3 A inadimplência do Íornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerclais náo

transÍere ao UUtitCíptO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularizaçâo e o uso dos serviços pela Administração'

i4.4 O Contratado, na execuçáo do objâto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, náo

poderásubcontratarparteSdocontratoSemaexpreSSaautorizaçáodaAdministração'14.5 
Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 14.133121 e alterações

posteriores, bem como de acordo com as dêmais normas juridicas em vigoÍ

15 DA GARANTIA DE CONTRATUAL
15.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12

(doze) meses, .út"do a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do objeto,

sem limite de quilometragem.
15.2 Caso o prazo da gaiantia oferecida pelo fabricante seja inÍerior ao estabelecido nesta cláusula, o

Íornecedor àeverá coÁrplementar a garantia do bem oíertado pelo período restante, disponibillzando

certiÍicado de garantia.
1 S.3 A contrataãa deverá disponibilizar assistência técnica, em caso de necessidade, no estado do Ceará.

16 DA QUALIFICAçÃO TECNICA
16 1 Comprovaçãô de aptidão para o fornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e prazos

compatíveis cóm o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atesiados fornecidos por pessoas .jurídicas de direito público ou prjvado'

16.i.1 O licitante disponibilizará todás as iníormaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados. podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dÚvidas inerentes a

veracidade das informaçÕes prestadas.

16.2 O licitante disponibilizara termo de autorização de revenda do produto caso náo seja fabricante ou

concessionária autorizada.
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bioCiversidade local. Para mitigar tais impactos, propÕe-se a adoção das seguantes medida$rêdquirir.63
equipamentos que atendam às normas ambientais vigentes para emissão de poluentes, privileg iando

modelos mais e cientes e menos poluentes. A seleçáo de tratores e grades aradoras com t
tt

q ue reduzam a emissão de GEE e fundamental. lmplementar programas de manutenção prevent

equipamentos para assegurar sua ope raÇão e ciente e minimizar riscos de vazamentos de Óleos e ou

fluidos que possam contaminar o solo e recursos hidricos. Oferecer treinamento e capacitaçáo paía os

operadores dos equipamentos, enfatizando as melhores práticas operacionais que mlnlmlzem os

impactos sobre o soio e conservem a biodiversidade e habitats naturais. Adotar práticas de agÍicultura de

conservação que reduzam a neoessidade de uso intensivo de maquinário pesadO no mesmo terreno,

como rot;Çáo àe culturas, cobertura do solo e outras técnicas de manejo que preservem a saúde do solo

Estabelecár critérios ambientais na fase de planejamento da aquisição (conforme Art. 18, Xll da Lei no

lq lzltzozl), inclulndo a avaliaÇáo do ciclo de vida dos equipamentos, para assegurar a escolha de

soluçÕes com menor impacto ambiental possÍvel. Assim, alinha-se a aquisição e utilizaçáo de tratÔr

ágridota e graae aradora aos princípios de desenvolvimento sustentável, conforme preconizado pela Lei

ní M.tsztãozl, promovendo práticas que minimizem os danos ao meio ambiente e contribuam para um

desenvolvimento agricola mais sustentável.

18.
18.1

DO FORO
. o foro da comarca de lpueiras ê o competente para dirimlr questÓes decorrentes da execuçáo deste

Contrato.

lpueiras-CE, 26 de Junho 2024

.AN
NI LISB LII\íA

DESENVOLVIMENTO AGRARIO

Parq. dã cidàde -lose Co3!; Matos oi _ CenLro I lplJeiras - ceârá
( \Í'r. 07 61i0.1i46/OOL)l a)9 t. 06 9iÚ1"16 C

r-

(88) 368s.18/9
www.rpuei.às.ce gov.br
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b\ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

À Sccretaria dc Dcscnvolvimento Agrário de lpueiras enÍicnta

dcsalios na promoção c cxeoução de suas atividades agrícolas,

esscnciais para o sustento c descnvolvimcnto econômico local.

Ncssc contcxlo. a acluisição dc um tralor agrícola c dc uma gradc

aradora torna-sc fundamental para ampliar a capacidadc produtiva.

melhorar a e ciência das operações no campo e atendcr às

necossidadcs cmergcntes da comunidade agrícola da rcgião.

Alualmcntc. a Secrctaria dcpcndc de cquipamentos insulicicntcs

para atendcr a dcmanda. o que rcsulta cm alrasos nos cronogramas

de plantio c colheita, alóm dc impcdir a cxecução adcquada dc

técnicas dc prcparo do solo. A aquisição destcs equipanlcntos

modcrnos c adcquados pcrmitirá não apcnas otimizar os proccssos

como também maximizar os resultados da produção agrícola.

lbrtalcccndo a aglicultura lamiliar c pcqucna produção local. r\ lalta

destcs equipamcntos implica não só na subutilização da capacicladc

produtiva da rcgião, como tambónt na pctpctuação de métodos dc

trabalho quc dcmandam rnais tcmpo t: cslor'çtl lisico, o quc sc tladuz

crn lrrcnor c ciência c produtividadc. Pottanlo. a contratação destcs

bcns sc faz ncccssária para quç a Sccrctaria dc I)csenvolvintcnttr

Agrário dc lpuciras possa cumprir com scus objetivos cstratcgicos

dc lbrlalccimcnto clo sctor agrário local. assim contribuindo

signilicativamcntc para o dcsenvolvimcnto cconômictl,

sustenlabilidadc e bcm-cstar da população ipucirensc.

X Bem.

I Serviço.

n Com monopólio.

ü Sem monopólio.

X Náo continuada.

! 30 dias (pronta entrcga).

! r8o dias.

X tz rneses.

ú Indeterminado.

ü Outro: nnn tr dias.

\í,"

QUAL A

NECESSIDADE

A SER

A'TENDIDA?

QUAL o rrPo
DE OtsJETO?

l

I

QUAL A

uerunrze?

QUAL A

vrcÊNcr^?

Pàrq.dàCidêde.ioséCosLêMêtcs.0l C!'r'lrrol pueirê5 Ce;rê
cr.lP..l.07 680 Êrrú//ilrlor 69 É (l!Ôr0r,i Ll

-{fiÊN@Uruiii'ij^t; 

i'!:l'§l

DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DE CONTRAIAçÃO

í83) 36E5.1879
v,^,,w. ip u ei.ã s. (e . g o,.,. b r

n Continuada.

I

l

l
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E meses.

E anos.

n Sim.

X Náo.

! Não se aplica porque o prazo é indeterminado.

I Sim.

Contrato
no:

Prazo
final:

X Náo.

Item

Os equipamentos a sercm adquiridos devem scr

novos, zcro hora, com padrõcs de qualidade c

dcsempcnho comprovados por ccíificaÇÔcs

rcconhccidas no mercado

Os produtos devcm atcndcr a padr<ics dc c ciôncia

cnorgótica, sendo prclcrcncia[ a utilização dc

lccnologias que rcduzam o consulno de combustír'el c

a cmissão dc polucnlcs

Scguir as normas do 'l'crmo de l{cfcrôncia

l)rodulos dc clualidadc

X Sim. Especificar:

! Não.

E Sinr

X Não.

1

2

J

4

HÁ cRrrÉRIos
DE

SUSTENTABILID

ADE ?

HÁ

NECESSIDADE

DE

TREI NAMENTO?

ONDE FoRAM

PESQUISADAS AS

possÍvnls

s oLU çÕEs ?

X Consulta a fornecedores.

X Internet.

n Outro. Especificar:

X Contrataçõcs similares

E Audiência pública.

As considcraçõcs sobre o cuslo-bcnelicio como a qualidadc dos

produtos oí'erccidos. lsso inclui a avaliação da durabilidadc,

scguranÇa. dcscmpcnho c coufonnidaclc colll llorrnas técntcas

Pàrq. dê Cidàde Jcsé Costê Màtos, Oí Cenlro I lpuei !5 - Ceêré

Cl'.P1. il? ó3í) 3l1r/00Crl 59 F C69:0rij-,-Ú

-ElWXPtErf 

ülrr'.l..rÀ.É:T:i:;i;É

PoDERÁ HAVER

PRORROGAçÁO?

HÁ TRANSIÇÁO

COM CONTRATO

ANTERIOR?

Descrição detalhada

PADRÃO MÍNIMO

DE QUALIDADE

LEVAN,TAMENTO DE MERCADO

(38) 3685.1879
w\ r J/.ipuÊiràs.ce.gov.br

l----

I L-as

I

I

JusrrFrcATIvA 
I

TEC NICA E ]

rcouôurce
I



PARA A ESCOLHA

DA

MELHOR

soLUÇÃo

HÁ RESTRIçÃO

DE

FORNECEDORES?

O euE sERÁ

CONTRATADO?

HÁ

NECÉSSIDADE

DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA?

HÁ
NECESSIDADE

DE

MÂNUTENçÃO?

CoMo sE

OBTEVE O

QUANTITA'IIVO
ESTIMADO?

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

."Ésr-w lPi t/

c
rclcvantcs. comparar os prcços clos dil-crcntcs fornecedorcs co

qualidade dos produtos ol'crecidos, buscando cnconlrar a mc

rclação entrc preço c qualidade. AIém disso, ó impoÍanlc considcrar

a lacilidadc dc manutcnção dos cquipantentos, visando reduzir

cuslos adioionais no futuro, verificar a rcputação dos forneccdorcs.

sua cxperiôncia no mercado, políticas dc garantia, entrc oulros

aspoctos.

n Sim.

X Não.

AQT.JISIÇÃO DE TrrA'fOR AGRÍCtJLA COM (lltADIl Dll AIt^t)o
PAt{^ lJSo l)A SIICRIITAItIA DII t)l:SIiNVOLVIMUN'I'O AGlt/\l{lO
D^ PRIrl"t l'l UR^ I)ll tPLJlilliAS-CIl

tr Não há.

tr 9o dias.

! tz meses.

X Outro:

tr dias.

! mcses.

! anos.

X Sim, Justificativa: de acordo com o TR

! Não.

E Sim. Descrever solução:

X Náo.

trç

QUAL o PRAzo

DA GARANTIA

CONTRATUAL?

D AnáIise de
X análise de contratações

anteriores. contrataÇões

similares.

X Outro. Especificar: Levantamento da Secretaria

Pãrq. dê Cidâde José Costê Mêtos, 0T ' CenLro i lpuei.às - Ceêrê

Cl.iPl.07 680 846/0001-ó9 - E.cú.9201!ú0

(Be) 3685.r879
v.,!À.\,J. puei13s.ae.ço\.'.b.

l

I

I

I

I



íF>
/ô
t!w lP ,l:

6

I

AeursrÇÃo DIt rRA'toR ecnÍcul.,L coM GRADE Dti

ARADO PARA T]SO T]A SECRETARIA

DESUNVoLVIMpNTo acRÁRIO DA PREFEITURA

IPIIEII{AS-CE , consideram-se os seguintes itens:

t)ll
DI.]

DEscRrçÁo Do

QUANTITATIVO?

QtdUndIte
m

Descrição

t.000

UNIDAI)I]

TRATOR NOVO 4X4 POTENCIA MINIMA SOCV

ÉspecificaÇáo: TrctoÍêgíicoia, novo, zero hon, sobÍe lodas
labricaçào nacional, ano de fabicação e moalelo a paÍir de
2124poténcia nÍnina gocv,lração 4x4, nolor diesel nlnimo
3 cilindros, cabine rcps, equipado com farol de seryiço
clianleta e traseio, con dteção hidnulicd, pneus dianlehos
navos 12.4-24 eus tqse[os navos 18 4-34

EsPEcrFrcAçÁo

1.000UNID^DIl

PROFUNDIDADE SULCO: 150 A 180GRADE DO

tr Painel de

preços.

fl Simas. X Fornecedores.

n
Esrlecificar:

Outro.

X Contratações similares.

X Internet.

MEros

USADOS NA

PESQUISA

QTDUNDDêscriçaoItern

l.00llI]NIDADEÍRATOR NOVO 4X4 POTENCIA MINII\44
SOCV

ESTIMATIVA

DE PREçO
l

I]NIDADEGRADÉ ÂRADOiA PROFUNDIDADE
SULCO: 150 A 180 MM. OUANTIDADE
Drsco rvtN[\,ío 14

TOTÀL

! Perda de

escala.

tr
Economicamen
te inviável.

objeto

n Não.
n Tecnicamente

inviável.
Por
quê?

ú Aproveitamento
da

competitividade.

tr
indivisível

A sol,uçÂo sERÁ

DIVIDIDA EM

lrnrus?

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

JUSTIFTCATM PARA O PARCELAMENTO DA SOLUçAO

Pôrq. dà Cidêde José Costa Mâtos, oí - CentÍo I lpueira5 - Ceàrá

CNPJ.07.680.846/0001 69 rE. 06.92Ú116 0

(BB) 368s.1879
www.ipueiras.ce.gov.br

X Sim.

1.000

I outro.
Especificar:

I

I tttt.
I Espedhcêção Graoe aÍadoa ' Gâde aradoô
I Prcfunddade Sulco 150 A 180 MM, Ouant Üsco' Minmo 14

1 Largu,a eraaa apraymada enle 1.750 Mll(. Potenca
Mnima Requencta Tftlot 75 HP. Tipo Mancdts lubnhcado A
Óteo sisleÍnd trcnspode RodagAcrcnadas Pisláo
Htcitáurco LspdÇamenlo' Apto^nadamene 235 Mlv
Caftcteríshcds Adiciona§ Controle Renolo E Rodeto
§l,ples Fslutut vigàs Túbutarcs. lpo Engdte De Arado

I DÀnerrc D,sca M,n,rro 26 POANIIDAoÊ DISCO MINIMO

I

I

I
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competitividade. Especificar:

Rtl

QUAIs os

rEruer'Ícros
PRI]TENDIDOS

NA

coNTRATAÇÃo?

n Sim Especificar:

X Não.

X Manutcnção do Funcionamento

Administrativo

! Reduçáo rlos Riscos do Trabalho

! Serviço/Bem de Consumo

D Redução de Custos

E Aproveitamento dc

Recursos Humanos

X Ganho de Eficiência

fJ Realização de Política

Pública

HÁ

PRoviDÊNCrAs

PENDENTES

PARA O SUCESSO

DA

coNTRATAçÃo?

[] Outro. Especificar:

D Sim. Especificar:

X Não.

HÁ PRrivlsÁo DE

I MPACTO

AMRIENl'AL NA

coNTRATAÇÃo?

tr Sim.

I Nào.

Pêrq. dà Cldêde losé Cos[a Nlatos, ú' 'Centro I pue 
'a5 - Ceãrá

CNpl. 07.68t.8:1u/0001 69 E. C6 --r2019ú-0

re34i,.''Í.{Ài:iiÉ..

Especificar os impactos:

Especificar as medidas de mitigação dos

impactos:

HÁ

CoNTRATAÇÓES

CORRELATAS OU

INTERDEPENDEN

TES?

HÁ PREvISÃo

NO PLANO DE

coNTRATAÇóEs

ANUAL?

Providências: POIS SE TRATA DE UM

CoNVÉNIO FIRMADO COM A UNIÃO
X Não.

tr Sim. Especificar item do PCA:

CoNTRATAçoES CORRE,LATAS OU INTERDEPENDENTES

ALINHAMENTO..DA'CONTRATAçÃO COM JO]PME{EJAMENTO

RESULTADOS PRETE NDIDOS

PROVIDENCIAS PENDENTES

IMPACTO§ AMFIENTÂS E MEDIDAS:D'E MITIGAçÃO

(BB) 3635.1879
\,u,!w.ipueiràs.ce.gcv.b.

OF
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A coNTRATAçÃo PossuI vIABILIDADE

TÉcNIcA, socIoECONôMICA E AMBIENTÂL?

Ipueiras/CE, 25 de Junho de zoz4

$üÉ'Êr.,oru *à+!Ê" áuxía, it áatlrt

X Sim.

tr Náo.

Pêrq. dà Cldêde.lc!é ac:1.:1,1êl:r! .r- aÉniro pue r.rs c.':r:
l_

(8Bl 1685.1879
r.,.,r,, ,i. ip u e rr: s. ce . 

-o 
ov. b r

-l
I

Rcsponsável pelo Estudo Técnico Preliminar


